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RESUMO

Discute-se a possível incompatibilidade entre o interesse nacional supremo de um 

país em confl ito bélico – a vitória a qualquer custo – e o valor absoluto da dignidade  

humana.  Historia-se a evolução dos conceitos de direitos humanos e de dignidade 

hunana, correlatos, como valores absolutos da civilização ocidental, no estádio em 

que se encontra.  A decisão da Suprema Corte dos Estados Unidos da América no caso 

conhecido como Hamdan v. Rumsfeld é apresentada como exemplo de predomínio do 

valor civilizacional dos direitos humanos sobre o eventual interesse nacional bélico, 

confi gurado pela limitação, imposta pela Corte, à capacidade do poder executivo de 

tratar prisioneiros pelo modo que considere mais adequado a seu intereasse bélico, re-

afi rmando, em benefício deles, as garantias consagradas na Constituição dos Estados 

Unidos da América, que refl etem o respeito à dignidade humana.
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ABSTRACT

The lack of compatibility between a warring country national interest – winnig at 

any cost --  and human dignity taken as on absolute value is discussed.  A summary 
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history of human rights and human dignity and their acknowledgement as absolute 

values of the Western civilization is presented   The decision by the Supreme Court 

of the United States of America  hearing the case Hamdan v. Rumsfeld is presented as 

an example of the human rights/human dignity supremacy over the national interest 

of a country at war, as far as the Court curbed the executive branch’s ability to deal 

with prisoners in the better way from the military standpoint.  By doing so, the Court 

reafi rmed the force of the constituitional guarantees, based on the aknowlegement of 

human rights and  human dignity in democracy.
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1 INTRODUÇÃO

As situações confl ituosas, notadamente os confl itos bélicos, caracterizam-se como 

modos de interação específi cos nos quais ações que em condições normais são proibi-

das aos atores passam a ser aceitáveis, justifi cáveis ou, até, recomendadas.

Nessas circunstâncias, subvertem-se as regras de comportamento admitido ou espe-

rado sempre que esteja em questão o interesse supremo no confl ito: impedir a vitória 

do ator adverso. Entretanto, a civilização ocidental alcançou um estádio de desenvol-

vimento em que reivindica para determinados valores um caráter absoluto. Portanto, 

esses valores tornam-se invioláveis, não importa em nome de que interesse. O con-

ceito de dignidade da pessoa humana e seu correlato, o conceito de direitos humanos, 

está nessa categoria.

Ao longo do século XX construiu-se um arcabouço coerente, ético e jurídico, que 

procura salvaguardar os direitos humanos como marcos da dignidade da pessoa. Os 

ordenamentos jurídicos dos países que integram a chamada civilização ocidental têm, 

gradualmente, consagrado os princípios da prevalência da dignidade da pessoa e do 

respeito aos direitos humanos, e isto se refl ete até mesmo no direito internacional, 

com a ampliação da jurisdição penal que, no caso das violações de direitos humanos, 

se tem considerado de abrangência extraterritorial.

O confl ito, porém, representa uma situação especial. Nele, admite-se, expressa ou ta-

citamente, a prática de ações extraordinárias que contribuam para a vitória de um lado 

e impeçam a vitória do inimigo, suspendendo-se, em alguns casos, direitos e garantias 

que vigem em condições normais.

A situação torna-se mais complexa porque a natureza dos confl itos, inclusive dos 

confl itos bélicos, modifi cou-se. Os confl itos bélicos não se resumem mais às guer-

ras convencionais entre atores estatais, com nítida declaração do estado de belige-

rância. Mesmo os confl itos que envolvem atores estatais podem ser o resultado de 

uma escalada em que os protocolos outrora vigentes nas relações entre Estados são 

desconsiderados. Além disso, a multiplicação das insurgências e das guerrilhas criou 

situações em que atores estatais enfrentam atores não-estatais, freqüentemente envol-

vendo alianças complexas, como aliança de guerrilheiros com organizações crimino-

sas comuns, alianças de forças governamentais com milícias paramilitares, alianças 

de grupos nacionais inimigos unidos pela resistência a um invasor, apoios subter-
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râneos de governos constituídos a grupos insurgentes e associação descentralizada 

de grupos terroristas congregados por afi nidades ideológicas, com uma coordenação 

extremamente fl exível.

O atual empreendimento bélico que o governo dos Estados Unidos denomina “guerra 

global ao terrorismo” envolve, possivelmente, todas essas modalidades. O adversário 

enfrentado pela megapotência mundial é um conjunto de organizações com variados 

níveis de sofi sticação estrutural, disperso planetariamente, com sua coordenação exi-

bindo diferentes graus de institucionalização, mas sempre fl exível e demonstrando 

efi ciência, unifi cado por uma atitude ideológica retoricamente referida como “ódio ao 

Grande Satã”, motivação tanto mais atraente quanto mais vaga. 

Nesse tipo de confl ito, as operações militares tradicionais são de restrita efi cácia e, 

mesmo quando recomendadas, dependem de grande quantidades de ações de inteli-

gência para que alcancem os efeitos desejados. 

As ações de inteligência necessárias envolvem a segregação de prisioneiros e o in-

terrogatório a eles. A situação desses prisioneiros é controvertida, pretendendo o go-

verno americano negar-lhes a condição de prisioneiros de guerra e os benefícios das 

convenções de Genebra. Os interrogatórios realizam-se em processos encaminhados 

por comissões militares especiais e, alegadamente, lançam mão de meios de persua-

são que ultrapassam os limites decorrentes das garantias estabelecidas na Constituição 

americana e das concepções de direitos humanos reconhecidas pelo direito interna-

cional.

Neste estado de coisas, a Suprema Corte dos Estados Unidos da América (daqui em 

diante referida simplesmente como Suprema Corte) foi invocada, no caso conhecido 

como Hamdan v. Rumsfeld, para deliberar a respeito dos limites que as garantias do 

direito americano e/ou internacional reconhecem a esses prisioneiros, cuja dignidade 

como pessoas humanas alegadamente estaria sendo desrespeitada.  Diante da Supre-

ma Corte achava-se a questão: entre o interesse supremo da vitória a qualquer custo e 

o valor absoluto da dignidade humana, qual deve prevalecer?

A decisão judicial prolatada é exemplar no sentido de que há limites na busca da 

realização do interesse nacional americano de vitória, limites decorrentes de valores 

absolutos que nem mesmo a confl agração bélica pode ignorar.

Este artigo analisa esta decisão, considerando a construção de valores absolutos como 
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característica básica da civilização ocidental e discutindo como a Suprema Corte   

aplicou o direito, confi gurando a prevalência do valor absoluto da dignidade da pes-

soa e correspondentes direitos humanos sobre o interesse nacional vital de vitória na 

guerra.

2 A “LONGA GUERRA” CONTRA O TERRORISMO

Em seqüência ao atentado terrorista de 11 de setembro de 2001 contra as torres gême-

as do World Trade Center, em New York, o governo americano iniciou o que chama 

de “longa guerra” ou “guerra planetária ao terrorismo”.

No contexto dessa “longa guerra” tem o governo dos Estados Unidos justifi cado ações 

bélicas de grande vulto.  Um deles foi a invasão do Afeganistão, para deposição do 

regime dos Talibãs, que reconhecidamente davam abrigo e apoio à rede terrorista Al-

Qaeda, de Osama bin Laden, considerada responsável pelo ataque de 11 de setembro, 

bem como outros atos terroristas que tiveram como alvo interesses dos Estados Unidos 

e de outros países ocidentais.  Outro empreeendimento bélico de grande vulto, nesse 

mesmo contexto, foi a invasão do Iraque e a derrubada do regime de Saddam Husein, 

que se desdobrou em uma pertinaz resistência iraquiana aos estrangeiros, junto com 

uma guerra civil mal-controlada entre sunitas e xiitas iraqueanos, com participação de 

grupos étnicos, como o dos curdos. 

O exame da plausibilidade dos argumentos que pretenderam justifi car essas interven-

ções está fora do escopo deste artigo.  Importa, apenas, observou que existe um estado 

de beligerância reconhecido entre a megapotência mundial e um ator não-estatal de 

contornos pouco defi nidos e que é muitas vezes referido como “terrorismo internacio-

nal”, “islamismo militante” ou “terrorismo islâmico”, entre outras expressões que ca-

racterizam o confronto ideológico entre dois blocos, aqui referidos, por simplicidade, 

como coalisão ocidental e islamismo militante.  

Em um artigo em que aplica a teoria dos jogos ao confl ito iraquiano, Hank J. Bright-

man (2007:37}, diante da mesma difi culdade que assalta os autores dete artigo faz a 

ressalva: 

Admite-se que a tentativa de reunir a miríade de entes de segurança sob o guar-
da-chuva das ISFs [forças de segurança do Iraque] provavelmente se revelará uma 
generalização tão exagerada quanto colocar as numerosas organizações terroristas 
locais que existem no Iraque agrupadas no DI [insurretos iraquanos]. As numerosas 
organizações militares e de imposição da lei que compreendem a categoria ISF, junto 
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com as numerosas entidades hegemônicas que constituem o conjunto DI represen-
tam uma pluralidade heterogênea de culturas, valores, crenças e interesses freqüente-
mente competitivos.

Do mesmo modo, a reunião em atores singulares de todos os componentes da  coalisão 

ocidental e do islamismo militante é, evidentemente, uma generalização exagerada, 

que se justifi ca apenas pela necessidade de manter-se este artigo dentro de seu escopo 

e com extensão tolerável para a publicação.

Há poderosos interesses econômicos impulsionando a coalisão ocidental, que, en-

tretanto, cultiva a retórica de um objetivo político-ideológico: levar a democracia ao 

Oriente Médio para obter uma estabilidade pacífi ca duradoura nessa importante re-

gião geoestratégica.

Do ponto de vista do islamismo militante, além da questão política e social criada 

pela implantação do Estado de Israel em terras palestinas, há o inconformismo com a 

planetarização da cultura ocidental, especialmente com as tentativas de ocidentalizar 

os países islâmicos.  O islamismo militante considera estar servindo a Deus quando 

procura impedir, a qualquer custo, que a cultura islâmica seja substituída ou, mesmo, 

conspurcada pela presença da cultura ocidental no Oriente Médio.

Identifi ca-se, assim, um confl ito puro em torno da ocidentalização do Oriente Médio, 

compreendida esta como imposição da democracia representativa para formar go-

vernos suscetíveis à infl uência ocidental, infl uência que, entre outros, tem o efeito de 

fortalecer o Estado de Israel.  Trata-se de um confl ito ideológico – isto é, o contencio-

so é de natureza fi losófi co-doutrinária – radical, de enfoque destrutivo (em que mais 

importante que vencer é evitar que o inimigo vença),que, por causa da forte assimetria 

de poderio militar entre os contendores, lança mão de uma forma não-convencional 

de guerra: o terrorismo.

Por outro lado, para a coalisão ocidental, os atos terroristas defl agaram um confl ito 

secundário (de difícil separação, na ordem prática, do confl ito primário). No decor-

rer da contenda (isto é, do confl ito considerado do ponto de vita da concretude das 

ações), foi praticado um ato terrorista de gigantescas proporções – o ataque às torres 

gêmeas do World Trade Center, produzindo sua subseqüente destruição – no próprio 

território  dos Estados Unidos. Isto defl agrou um confl ito secundário, dentro do qual 

o estado fi nal desejado, verbalizado pelo governo americano, implica a destruição 

do terrorismo internacional em geral, e da rede al Qaeda, de Osama bin Laden, em 
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particular, tida por grave ameaça à segurança dos Estados Unidos, comparável à da 

União Soviética dos tempos da Guerra Fria.  O interesse supremo dos Estados Unidos, 

líder da coalisão ocidental e responsável pelos seus rumos bélicos, é a destruição dos 

principais focos do islamismo militante – o conjunto de células que constituem a al-

Qaeda, tida como fundamental para a garantia da segurança dos Estados Unidos em 

seu próprio território.

Este conjunto de operações, apelidado de “a longa guerra”, difere signifi cativamente 

de uma guerra convencional.  O Tte Cel Bruce K. Johnson (2007), da Força Aérea dos 

Estados Unidos, a identifi ca como uma guerra cognética, neologismo que assimila 

os aspectos de conhecimento e de energia cinética, típica das ações que produzem 

impacto no mundo concreto.  A refl exão do coronel Johnson, pelo menos no que se 

refere a este aspecto específi co da questão, tem o mérito de enfatizar a união indis-

solúvel, neste caso, do contencioso (o conteúdo simbólico do confl ito) e da contenda 

(o conteúdo concreto das ações típicas do confl ito) ao mesmo tempo que demonstra 

a necessidade de reconhecer onde se localiza o núcleo do confl ito para dar a ele um 

tratamento bélico diferente da ação militar usual, de alta letalidade.  

Nessas condições, a obtenção de informações é o elemento essencial, mais ainda que 

na guerra convencional, em que é, certamente, muito importante.  Além da relevância 

das informações para o desenvolvimento ofensivo da longa guerra, elas são vitais à 

segurança dos Estados Unidos em seu próprio território, visto o caráter secreto e dis-

simulado da ação terrorista  (HASTEDT, 2003).

Entre as principais fontes de informação encontra-se o testemunho de pessoas captura-

das durante as operações militares no Afeganistão, no Iraque e alhures, pretensamente 

ligadas à al-Qaeda e alegadamente dententoras de conhecimentos quanto aos propósi-

tos dessa organização, seus métodos e planejamento operacional. Evidentemente tais 

pessoas, se realmente detentoras dessas informações, não se dipõem a fornecê-las vo-

luntariamente.  O governo dos Estados Unidos tem buscado extrair essas informações 

por métodos controvertidos, reivindicando a necessidade de dar aos prisioneiros que 

faz nas campanhas em questão um tratamento diferenciado, pretendendo negar-lhes a 

condição de prisioneiros de guerra e (e, assim, a proteção das Convenções de Gene-

bra), mantendo-os fora do território americano e alegando, então, que não lhes cabe a 

proteção da Constituição dos Estados Unidos nem o acesso à justiça americana.

Esta atitude tem como base racional estratégica a promoção do interesse supremo 
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dos Estados Unidos no confl ito, isto é, a vitória a qualquer custo, mas acarreta sérias 

colisões éticas com os valores fundamentais da democracia americana, conforme esta-

belecidos em sua Constituição, cuja interpretação atualizada se faz pelo entendimento 

da Suprema Corte. 

3 A CONSTRUÇÃO DOS VALORES ABSOLUTOS

O estudo do processo de evolução da humanidadeem direção a uma concepção unifi -

cada tem por base a afi rmação histórica dos direitos humanos, partindo da análise de 

questões atinentes à democracia ateniense e à república romana, surgindo a consciên-

cia histórica dos direitos humanos graças à limitação do poder político. É, pois, nesse 

espaço que as instituições de governo devem existir sempre em função dos governa-

dos, jamais para benefício pessoal dos governantes; daí a admissão da existência de 

direitos que, sendo inerentes à condição humana, devem ser reconhecidos a todos, não 

fi gurando como mera concessão dos poderosos.    Uma longa trajetória histórica con-

duz à formulação, na contemporaneidade, de um valor absoluto: a dignidade humana 

e seu correlato, o respeito aos direitos humanos.

A origem desse modo de compreender é conatural à idéia de que há um Direito e que 

todas as pessoas se intitulam à proteção desse Direito.  Em um primeiro momento, 

não se trata sequer de ser esse direito justo ou igualitário, mas tão somente de abran-

ger toda gente, ainda que para consagrar desigualdades e injustiças tidas, hoje, por 

abusivas. Esse desiteratum é referido aqui como movimento de unifi cação do gênero 

humano.

Na perspectiva ocidental, pode-se considerar marco inicial da luta por esse Direito 

a admissão dos princípios de formalidade e publicidade – a lei deve ser escrita e de 

todos conhecida.  No direito romano, isto remonta à publicação da Lex Duodecim Ta-

bulorum (Lei das Doze Tábuas), cerca de 450 a. C.,(BIBLIOTHECA AUGUSTANA, 

s. d.) primeira ocasião em que a lei foi escrita e divulgada para conhecimento geral. 

Com a expansão imperial de Roma, a existência de direitos diferentes para os cida-

dãos romanos e demais habitantes do império foi sendo superada pela extensão, em 

90 a. C., do direito de cidade à toda a Itália pela Lex Iulia de Civitate Latinis et Sociis 

Danda (LEX, s. d.).  Mais tarde, em 212, a cidadania romana seria estendida a todos 

os habitantes do império pela Constitutio Antoniniana de Civitate, o Édito de Caraca-

la. (SCHILLING, s. d.)
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Com a queda do Império Romano do Ocidente, as instituições jurídicas experimentam 

um período de eclipse e posterior ressurgimento, agora no contexto medieval.

Partindo da concepção de pessoa, na Idade Média, elaborou-se o princípio da igualda-

de essencial de todo ser humano, levando-se em conta as discrepâncias individuais e 

grupais, de natureza biológica ou cultural. A essência do conceito universal de direitos 

humanos surgiu da igualdade essencial das pessoas, visto tratar-se de direitos comuns 

a toda a espécie humana, do homem enquanto homem, ou seja, direitos resultantes da 

sua própria natureza (SARLET, 2005, p.34).

Durante toda a alta Idade Média, o feudalismo representou o esfacelamento do po-

der político e econômico. Contudo, a partir do século XI, ocorreu um movimento de 

reconstrução da unidade política, na esteira das disputas entre o Imperador do Sacro 

Império Romano Germânico e o Papa, no território europeu. 

Contra os abusos da reconcentração de poder, surgiram manifestações de rebeldia, 

que levaram à Declaração das Cortes de Leão, de 1188, na Península Ibérica, e, poste-

riormente, à Magna Charta Libertatum, de 1215, na Inglaterra. (BONAVIDES, 2004, 

p.98)

A Magna Charta Libertatum constituiu-se em um pacto fi rmado pelo rei João Sem-

Terra e pelos bispos e barões ingleses. Este documento serviu como referência para 

alguns direitos e liberdades civis clássicos, tais como o habeas corpus, o devido pro-

cesso legal e a garantia da propriedade, não obstante assegurar aos nobres ingleses 

privilégios feudais e alijar a população do acesso aos direitos consagrados no pacto.  

No embrião dos direitos humanos, despontou o valor da liberdade. Todavia, não se 

tratava de uma liberdade geral em benefício de todos – o que só ocorreria no fi nal do 

século XVIII.  Na verdade, constituía-se em uma liberdade específi ca que atingia ex-

clusivamente o clero e a nobreza, mas a princípio da limitação do poder monárquico 

fi cava assegurado.

Com o surgimento dos burgos, afastados dos castelos medievais, a liberdade pessoal 

estendeu-se da classe dos mercadores aos servos da gleba, no caso de residirem por 

mais de ano e dia em um burgo novo. Estes desvinculavam-se do poder do senhor 

feudal. Confi gurava uma espécie da usucapião da liberdade (SARLET, 2005, p.45).

Nesse período, a Europa medieval assistiu ao desenvolvimento de novas técnicas e 

invenções nas áreas econômica, agrícola, marítima, comercial e jurídica. Tudo isso le-
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vou a crer que era necessário um mínimo de segurança e certeza na vida dos negócios, 

o que implicava uma limitação mais ampla do tradicional arbítrio do poder político.

A compreensão histórica dos direitos humanos e das diferentes etapas de sua afi rma-

ção está associada a declarações de direitos decorrentes dos avanços técnico-cientí-

fi cos que impulsionaram o movimento unifi cador da humanidade. Esses são os dois 

importantes fatores de solidariedade humana: um de ordem técnica, transformador 

dos meios de convivência; o outro, de natureza ética, visando harmonizar a vida social 

com o valor maior da justiça.

É mister explicitar que a solidariedade técnica diz respeito à padronização de cos-

tumes e modos de vida – incluindo-se aqui a homogeneização de questões como o 

trabalho, a economia, o transporte, a comunicação, o lazer, a cultura, a política, dentre 

outras –  enquanto a solidariedade ética, alicerçada no respeito aos direitos humanos, 

objetiva a construção de uma cidadania mundial, independente das relações de domi-

nação. Tais formas de solidariedade são indispensáveis para que não se interrompa ou 

se desagregue o referido movimento de unifi cação do gênero humano. A solidariedade 

humana, por seu turno, atua em três esferas fundamentais: no grupo social, nas rela-

ções intergrupais e entre as sucessivas gerações, ao longo dos tempos.

Durante os dois séculos que sucederam à Idade Média, a Europa conheceu um extra-

ordinário recrudescimento da concentração de poderes. Nesse período, elaborou-se 

a teoria da monarquia absoluta, de que são arautos Jean Bodin e Thomas Hobbes 

(BONAVIDES, 2004, p.56)

No século XVIII, passou-se a viver o que se costuma chamar a “crise da consciên-

cia européia” (SARLET, 2005, p.35), permeada por profundos questionamentos das 

certezas tradicionais.  Essa crise fez com que ressurgisse, em vários locais do mundo 

imersos em guerras e em insatisfações em relação ao poder absoluto dos governantes, 

um sentimento de liberdade, em contraposição à tirania. 

O Parlamento foi a principal instituição limitadora do poder monárquico e defesnsora 

da garantia das liberdades na sociedade civil. Em 1628, o parlamento inglês dirigiu 

ao rei Charles I a Petition of Right (PETIÇÃO, s.d), que consubstanciava muitos dos 

ideais que inspirariam as garantias  dadas, mais tarde, pela Bill of Rights inglesa e pela 

Constituição americana.  A partir da Bill of Rights britânica, (BILL, s. d.) a idéia de um 

governo representativo, ainda que não de todo o povo, mas de suas camadas superio-
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res, começa a fi rmar-se como garantia indispensável das liberdades civis.

Com a Declaração de Direitos da Virgínia, de 12 de junho de 1776, tem-se o registro 

de nascimento dos direitos humanos na história, quando em seu artigo I, dispôs:

Todos os homens nascem igualmente livres e independentes, têm direitos certos, es-
senciais e naturais dos quais não podem, pôr nenhum contrato, privar nem despojar 
sua posteridade: tais são o direito de gozar a vida e a liberdade com os meios de 
adquirir e possuir propriedades, de procurar obter a felicidade e a segurança. (DIRE-
ITOS, s.d)

Tal fato constitui-se no reconhecimento solene de que todos os homens são dotados de 

“certos direitos” inegociáveis e inalienáveis, intrínsecos à condição humana.  A “bus-

ca da felicidade”, que igualmente consta na Declaração de Independência do Estados 

Unidos, é conatural a esses direitos inerentes à própria condição humana.

Da mesma forma, com o advento da Revolução Francesa, a idéia de liberdade dos 

seres humanos é reafi rmada e reforçada: “Os homens nascem e fi cam iguais em direi-

tos.” (DECLARAÇÃO, 1979).

A democracia moderna, gestada nas lutas pela limitação do poder real, ao longo da 

história inglesa, e reinventada praticamente ao mesmo tempo na América do Norte 

e na França, foi a ferramenta política utilizada pela burguesia para acabar com os 

privilégios do clero e da nobreza. Sua idéia original não foi, portanto, a defesa da 

maioria pobre contra a minoria rica, mas sim a defesa da classe burguesa e rica contra 

o regime de privilégios mantidos por um governo irresponsável, em detrimento dos 

direitos sociais.

A Declaração Francesa dos Direitos do Homem e do Cidadão trouxe uma distinção 

entre os direitos do homem e os direitos do cidadão. No que tange ao homem, este é 

colocado como alguém que existe fora da sociedade, que preexiste a ela. Em relação 

ao cidadão, ele se encontra exatamente no centro da sociedade e sob a autoridade 

do Estado. Como diz Weis (2006:64) “dessa forma e novamente, como é próprio de 

concepções com forte veio jusnaturalista, os direitos do homem são naturais e inalie-

náveis, enquanto os direitos do cidadão são positivos e garantidos pelo direito posi-

tivo.”

Daí derivam o advento da primeira geração ou dimensão dos direitos humanos e a 

institucionalização, conatural a eles, da legitimidade democrática, obras decorrentes 

das grandes revoluções burguesas: a Revolução Americana e a Revolução Francesa. 
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Com as novas técnicas de produção econômica, decorrentes da introdução da máqui-

na a vapor, emergiu, na Inglaterra, a Revolução Industrial, relevante no defl agrar das 

demais etapas históricas signifi cativas para os direitos humanos.

A emancipação histórica do indivíduo frente aos grupos sociais a que sempre se sub-

metera, como família, clã e estamento, derivou das declarações de direitos norte-ame-

ricana e francesa. Assim o indivíduo tornou-se mais vulnerável às vicissitudes da vida, 

uma vez que perdeu muito da proteção familiar  (todos) e estamental (os que detinham 

os privilégios de nascimento). Em contrapartida, a sociedade liberal ofereceu-lhe a 

segurança da legalidade, com a garantia da igualdade de todos perante a lei (LAFER, 

2004, p.47).

A pretendida isonomia oferecida constitui-se, porém, em verdadeira falácia,  uma vez 

que a massa crescente de trabalhadores tinha de submeter-se às pressões capitalistas 

para sobreviver. O resultado foi uma atomização social e uma forte pauperização das 

classes proletárias na primeira metade do século XIX, o que desencadeou, por sua 

vez, uma profunda indignação no seio dos trabalhadores, alimentando as concepções 

socialistas e o sentimento de organização de classe.

A Constituição francesa de 1848 incorporou algumas das reivindicações econômicas 

e sociais correntres à época; entretanto, o pleno reconhecimento dos direitos humanos 

de caráter econômico e social somente se deu no século XX, com a Constituição do 

México de 1917 e a Constituição de Weimar de 1919 (SILVA, 2003, p.50).

A contribuição do movimento socialista, iniciado na primeira metade do século XIX, 

implicou o reconhecimento dos direitos humanos de caráter econômico e social dos 

grupos sociais marginalizados e esmagados pela miséria. (PIOVESAN, 2005, p.239). 

Os socialistas perceberam, desde logo, que esses fl agelos sociais eram dejetos do sis-

tema capitalista de produção, que atribuía um valor maior aos bens de capital em 

oposição aos seres humanos.

Contrapondo-se aos fundamentos do capitalismo, emergiram os direitos humanos de 

proteção do trabalhador, que só puderam prosperar quando os detentores do capital 

foram obrigados a se compor com os trabalhadores. Entretanto, essa composição re-

sultou em veículo de absurdo enfraquecimento do respeito a esses direitos no mundo 

inteiro, em favor do lucro especulativo (COMPARATO, 2006, p.187).

As normas constitucionais da maioria dos países ocidentais nos séculos XIX e XX vão 
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introduzir os princípios políticos e fi losófi cos protetivos dos direitos humanos como 

regras jurídicas expressas e tidas, geralmente, como principiológicas. Tal processo de 

positivação foi fundamental para estruturar, em corpos normativos, os dispositivos 

jurídicos atinentes a tais direitos que, ora positivados, transformam-se em direitos 

fundamentais.

Outra importante fase da elaboração teórica do conceito de pessoa como sujeito de 

direitos universais, anteriores e superiores a toda ordenação estatal, surgiu com o pen-

samento de Kant que, partindo da noção de razão prática, inerente a todos os seres 

racionais dotados de vontade própria, formulou o princípio de que todo ser humano 

existe como um fi m em si mesmo, e não simplesmente como um meio através do qual 

uma vontade age (PIOVESAN, 2005, p.234).

Com efeito, Kant (1952, p.271) diz:

Afi rmo: o homem e, de um modo geral, qualquer ser racional, existe como um fi m 
em si mesmo, não apenas como meio a ser arbitrariamente usado por esta ou aquela 
vontade, mas em todas as suas ações, quer digam respeito à própria pessoa ou a out-
ros seres racionais, precisa ser sempre vista, ao mesmo tempo, com um fi m. (Grifado 
no original.) 

Estabeleceu-se, assim, que a dignidade da pessoa resulta de ser ela um fi m em si mes-

mo, ao contrário das coisas, que têm caráter instrumental, no que se refere ao interesse 

humano.  Além disso, só a pessoa, pela sua vontade racional, vive em condições de 

autonomia, ou seja, com capacidade de se nortear por suas próprias leis.  É isto que 

fundamenta o imperativo categórico kantiano, princípio absoluto da lei moral (KANT, 

1952, p.260)

A concepção kantiana da dignidade da pessoa valoriza o ser humano e a busca de sua 

felicidade tanto em nível individual quanto coletivo, favorecendo a concretização da 

felicidade alheia. Kant defendia o valor relativo das coisas em contraposição ao valor 

absoluto da dignidade humana, o que desencadeou, relativamente ao conceito de pes-

soa, a descoberta do mundo dos valores (PIOVESAN, 2005, p.35). Logo, a compreen-

são da pessoa passa pelo reconhecimento de que o homem é o único ser que pauta sua 

vida em função de preferências valorativas, legislando conforme seus valores éticos 

e, voluntariamente, submetendo-se às normas valorativas.

É natural que, nesta conformidade, a teoria jurídica tenha sofrido infl uência signifi -

cativa da realidade axiológica, especialmente quando se passaram a identifi car os di-

reitos humanos como os valores mais importantes da convivência humana e também 
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como fatores de agregação social. 

A Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, aprovada de forma unânime 

pela Assembléia Geral das Nações Unidas, consolidou toda a complexidade dessa 

elaboração teórica, proclamando que todo homem tem direito de ser, em todos os 

lugares, reconhecido como pessoa perante a lei, conforme disposto no art. VI daquele 

texto convencional que proclama, no preâmbulo, que “todos os homens nascem livres 

e iguais em dignidade e direitos” (SARLET, 2004, p.43) ressalta que essas premis-

sas nasceram vinculadas à existência da lei escrita, de abrangência geral e uniforme, 

igualmente aplicável a todos os indivíduos que convivem numa sociedade organizada. 

Assim, conjunto dos direitos humanos passou a formar um sistema, condizente com a 

hierarquia de valores prevalentes no meio social. 

No mundo contemporâneo, a prevalência da dignidade humana passou a ser recep-

cionada nos textos constitucionais.  Talvez a forma mais lapidar dessa afi rmativa 

esteja no artigo primeiro da Lei Básica (Grundgesetz) da antiga República Federal 

da Alemanha, mantida na redação atual da Constituição da Alemanha unifi cada: “A 

dignidade humana é inviolável. Toda autoridade pública terá o dever de respeitá-la e 

protegê-la..”  (CONSTITUIÇÃO DA ALEMANHA, s.d.)

Confi gura-se, dessa maneira, a caracterização da dignidade humana e de seu corre-

lato, o respeito aos direitos humanos, como valores absolutos, ocupantes do ápice da 

pirâmide hierárquica, mesmo quando essa hierarquia axiológica nem sempre coincida 

com o sistema normativo positivo, uma tensão dialética entre a consciência coletiva 

e as leis estatais.

4 INTERESSES SUPREMOS X VALORES ABSOLUTOS

A questão de sobreporem-se as condições morais às considerações estratégicas en-

contra um desafi o crítico quando se contrapõem os interesses supremos de uma nação 

em confl ito aos valores absolutos que sua civilização acolhe.  Isto é o que aconteceu 

quando a Suprema Corte dos Estados Unidos da América conheceu e julgou a ação 

conhecida como Hamdan v. Rumsfeld.

4.1 HAMDAN V. RUMSFELD: UMA DECISÃO EXEMPLAR

No dia 29 de junho de 2006 a Suprema Corte dos Estados Unidos da América (aqui 
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chamada, apenas, Suprema Corte) prolatou acórdão (decision) no caso Hamdan v. 

Rumsfeld, 126 S. Ct. 2749 (relatado por Stevens). A fundamentação do voto vencedor 

é aqui referida simplesmente como acórdão.  O acórdão representa o julgamento de 

quatro dos nove ministros da suprema corte (outro ministro emitiu parecer favorável 

a parte do acórdão).  Três ministros proferiram um parecer contrário à decisão da 

maioria e o presidente da Suprema Corte não participou da decisão do caso. (UNITED 

STATES OF AMERICA, 2006) 

Salim Ahmed Hamdan, cidadão iemenita, foi capturado e entregue às forças armadas 

americanas em novembro de 2001 e transferido, em junho de 2002, para o campo de 

prisioneiros da baía de Guantanamo.  Hamdan foi acusado de “crimes sob a jurisdição 

de comissões militares”.  

O acórdão da Suprema Corte trata exatamente da legalidade do processo utilizado 

por tais “comissões militares”.  Segundo Hamdan, ao contrário de uma corte mar-

cial constituída segundo o direito militar americano, a comissão militar formada para 

julgá-lo não tem jurisdição sobre o crime do qual  é acusado (conspiração), por dois 

motivos principais: (a) nenhuma lei (consuetudinária ou escrita) contempla a pos-
sibilidade de que o crime de conspiração seja julgado por uma comissão militar, e 

(b) os procedimentos adotados pela comissão militar violam os princípios mais ele-

mentares do direito militar e do direito internacional, inclusive o princípio de que ao 

acusado deve ser facultado o exame da prova usada contra ele.   

A maioria dos ministros da Suprema Corte decidiu que a comissão militar encarre-

gada de julgar Hamdan não podia prosseguir com o julgamento porque sua estrutura 

e procedimentos violam a legislação militar americana e as convenções de Genebra.  

Quatro ministros também concluíram que o crime do qual Hamdan é acusado não é 

um crime que possa ser julgado por comissões militares.  

O acórdão descreve os ataques perpetrados em 11 de setembro de 2001 contra os 

Estados Unidos e as ações militares que se seguiram.  Entre elas, inclui-se o decreto 

(Executive Order) baixado pelo presidente dos Estados Unidos, de 13 de novembro 

de 2001, que regula a detenção, tratamento e julgamento de não-americanos na guerra 

contra o terrorismo.  Esse decreto conferiu ao secretário de defesa o poder de nomear 

comissões militares para julgar pessoas sujeitas à aplicação desse decreto.  

Em 2003, o presidente dos Estados Unidos concluiu que Hamdan e outros estavam 
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sujeitos à aplicação do decreto e poderiam ser julgados por uma comissão militar.  

Os advogados de defesa de Hamdan solicitaram um julgamento rápido, com base 

na lei militar, mas tiveram seu pedido negado, sob a alegação de que Hamdan não 

tinha direito às proteções da lei militar.  Em 2004, o governo formalizou a acusação 

contra Hamdan: conspirar com outros indivíduos para atacar civis, atacar alvos civis 

e cometer homicídio e terrorismo.  O governo não acusou Hamdan de ter quaisquer 

responsabilidades de comando ou liderança ou de participar do planejamento de qual-

quer atividade militar.  Entre os atos praticados por Hamdan e indicados na acusação 

encontram-se suas atividades como guarda-costas e motorista de Osama bin Laden e 

transporte de armas.  

A comissão militar iniciou seu procedimento e concluiu que Hamdan deveria conti-

nuar detido como um “combatente inimigo”.  Entretanto, o tribunal distrital (District 

Court) do Distrito de Columbia concedeu o pedido de habeas corpus a Hamdan e 

suspendeu o processo na comissão militar, por ter concluído que a autoridade do pre-

sidente para criar comissões militares se restringe aos crimes que podem ser julgados 

por tais comissões segundo a lei da guerra, a qual inclui a Terceira Convenção de 

Genebra sobre o Tratamento de Prisioneiros de Guerra.  O tribunal distrital concluiu 

que até que se determinasse que Hamdan não é um “prisioneiro de guerra”, conforme 

defi nido na convenção de Genebra, ele tem direito à proteção da convenção; con-

sequentemente, a comissão militar havia sido criada em violação à lei penal militar 

americana e ao artigo 3º da convenção, porque a comissão tem o poder de condenar o 

acusado com base em provas às quais o acusado não tem acesso.  

O tribunal regional (Court of Appeals) reverteu a decisão que concedeu o habeas cor-

pus, concluindo que as convenções de Genebra não eram aplicáveis pelos tribunais, e 

alguns dos juízes do tribunal regional concluíram que as convenções não se aplicavam 

a Hamdan.  O tribunal regional também concluiu, com base em decisões anteriores da 

Suprema Corte, que o julgamento de Hamdan perante a comissão militar não viola a 

lei penal militar americana nem o regulamento das forças armadas que implementa as 

convenções de Genebra.  

Fundamentado em uma lei de dezembro de 2005, que, entre outras coisas, restringe 

as garantias com relação ao tratamento e interrogatório de detentos e protege ameri-

canos acusados de usar métodos de interrogação inapropriados, o governo americano 

se opôs à decisão da Suprema Corte de considerar o caso de Hamdan .  A Suprema 
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Corte, no entanto, decidiu que, no caso em questão, essa lei não deveria ser aplicada 

ao processo de Hamdan, que já se encontrava em curso.  Além disso, a Suprema Corte 

decidiu que, ao contrário do que ocorre com julgamentos de militares sob a lei militar, 

nesse caso não havia necessidade de aguardar a conclusão do procedimento da comis-

são militar para que a Suprema Corte pudesse se pronunciar sobre o litígio.  

Com relação ao mérito do litígio, a Suprema Corte invalidou a decisão do tribunal 

regional, porque concluiu que, ainda que se considerassem como verdadeiras todas 

as acusações contra Hamdan e que Hamdan fosse uma pessoa perigosa que, tendo a 

oportunidade de fazê-lo, iria causar mal a civis inocentes, para que se processasse e 

condenasse criminalmente Hamdan, o Poder Executivo continuaria obrigado a obe-

decer à lei em vigor, e  a comissão militar criada para processar Hamdan não obedece 

aos mais básicos requisitos legais aplicáveis.

Conforme explicado pela Suprema Corte, comissões militares não são órgãos mencio-

nados na Constituição.  Trata-se de órgãos criados para suprir uma necessidade de ca-

ráter militar.  Mas tais órgaos só podem ser criados com base nos poderes conferidos 

pela Constituição ao presidente da República e ao Congresso, em tempo de guerra.  

Em casos anteriores, a Suprema Corte decidira que o Congresso havia autorizado o 

uso de comissões militares para julgar violações contra a lei da guerra.  Entretanto, 

com relação a comissões militares, o presidente e aqueles sob seu comando devem 

obedecer à lei da guerra.  Entre outros requisitos, para que uma comissão militar seja 

legitima, deve haver uma necessidade militar que justifi que o uso de um tribunal ex-

traordinário.  

Hamdan foi acusado de ter conspirado no período de 1996 a novembro de 2001.  O 

acórdão explica que nenhum dos atos que evidenciam a conspiração foi praticado em 

um teatro de guerra ou após o 11 de setembro de 2001.  Segundo o acórdão, é doutrina 

americana  que, para que a acusação fosse válida, os atos imputados ao réu teriam 

de ter sido praticados em teatro de guerra e durante a guerra.  Além disso, o acórdão 

conclui que o maior problema para a acusação é que Hamdan não foi acusado de um 

crime que possa ser julgado por uma comissão militar instalada sob o amparo da lei 

da guerra.  Nesse aspecto, o acórdão demonstra clara preocupação em evitar que as 

forças armadas detenham um grau de poder punitivo e adjudicatório que extrapole 

aquele contemplado na lei ou na Constituição.

O acórdão também explica que ainda que o ato praticado por Hamdan fosse um cri-
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me de guerra, a comissão formada para julgá-lo não teria autoridade para fazê-lo.  O 

código de justiça militar exige que o uso de comissões militares siga não só a lei con-

suetudinária da guerra, mas, também, a própria legislação da justiça militar e as regras 

e procedimentos do direito internacional, incluindo as quatro convenções de Genebra 

assinadas em 1949.  

No caso de Hamdan, a Suprema Corte decidiu que os procedimentos usados pelo 

governo violam essas leis, particularmente porque não se permite que Hamdan esteja 

presente durante todos os atos do processo, ou que ele seja informado a respeito dos 

fatos e provas utilizados em uma possível condenação.  O acórdão conclui que, salvo 

autorização expressa em lei, uma pessoa condenada criminalmente tem o direito de 

conhecer a informação utilizada para a condenação.  O caso contra Hamdan foi extin-

to em junho de 2007 por um juiz militar.  

Em resposta ao voto dos ministros Scalia, Alito e Thomas, que exprimem preocupa-

ção com o efeito do acórdão com relação à capacidade do Poder Executivo de lidar 

com a ameaça do terrorismo, o ministro Breyer (2006, p.1), declarou, em voto no qual 

é acompanhado de Kennedy, Souter e Gingsburg:

Em situações, como a presente, em que nenhuma situação de emergência impede que 
se consulte o Congresso, a insistência do Poder Judiciário em que tal consulta seja 
feita não enfraquece a capacidade da Nação de lidar com o perigo.  Pelo contrário, 
essa insistência fortalece a capacidade da Nação de determinar – através de meios 
democráticos – a melhor forma de fazê-lo.  A Constituição deposita sua confi ança em 
tais meios democráticos.  Nosso tribunal, hoje, apenas fez o mesmo. 

O acórdão em Hamdan é extremamente importante porque confi rma que o Poder Exe-

cutivo não está livre de cumprir a legislação em vigor (legislação nesse caso entendida 

em sentido amplo).  O acórdão também demonstra que o Poder Judiciário permanece 

disposto a garantir o cumprimento da lei mesmo que seja para proteger pessoas extre-

mamente impopulares.  

É importante notar, no entanto, que a maioria dos ministros da Suprema Corte é for-

mada por conservadores, dois dos quais nomeados pelo atual presidente da República.  

Três desses ministros consideram o acórdão em Hamdan um erro.  Portanto, decisões 

futuras podem seguir uma tendência diferente.  Além disso, pelo menos um tribunal 

decidiu que uma lei federal posterior à decisão em Hamdan tem a fi nalidade expressa 

de reverter o acórdão em Hamdan (Boumediene v. Bush, 476 F.3d 981 (D.C. Cir. 

2007)).  No entanto, outras decisões proferidas por outros tribunais após Hamdan, 

invalidando atos relacionados ao tratamento de detentos ligados à guerra contra o 
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terrorismo parecem demonstrar que, de maneira geral, o Poder Judiciário permanece 

disposto a examinar criticamente os atos do Poder Executivo, garantindo, assim, o 

funcionamento dos checks and balances inseridos na estrutura constitucional ameri-

cana.  

4.2 HAMDAN V. RUMSFELD, DIREITOS HUMANOS

E INTERESES BÉLICOS 

A vívida controvérsia entre a precedência dos interesses supremos de vitória na guer-

ra e o valor absoluto dos direitos humanos aparece quando se confronta o voto do 

ministro Breyer com o trecho do voto vencido do ministro Thomas, ao qual Breyer 

responde.  Diz o ministro Thomas (2006, p.29) em seu voto:

O entendimento do poder político de que Hamdan e outros tais quais ele devem ser 
responsabilizados perante comissões militares [...] também é apoiado pela natureza 
do confl ito atual.  Não estamos empenhados em batalha tradicional com um Estado-
nação, mas com um inimigo que parece uma hidra de múltiplas cabeças, espalhado 
pelo mundo, espreitando nas sombras, conspirando para reproduzir as atrocidades de 
11 de setembro de 2001 e que se vangloriou de enviar bombardeiros suicidas para 
reuniões de civis, distribuiu orgulhosamente videos de decapitações de trabalhadores 
civis e que torturou e aleijou soldados americanos capturados.  Entretanto, de acoror-
do com  a maioria, quando nossas forças armadas capturam os que estão tramando 
atrocidades terroristas, [...] não podem acusar esses criminnosos de violações das leis 
da guerra.  Em vez disso, nossos soldados devem pegar os terroristas “em fl agrante” 
[...] no meio do próprio ataque, para levá-los à justiça.  Não apenas esta conclusão é 
fundamentalmente inconsistente com o princípio cardinal da lei da guerra, a saber, 
proteger os não-combatentes, mas prrejudicaria seriamente a capacidade do Presi-
dente de enfrentar e derrotar um inimigo novo e mortal.

É nítida, na manifestação de Thomas, o elemento apontado antes como núcleo do 

confl ito:  é preciso impedir-se o inimigo de alcançar o estado fi nal desejado por ele,  

a qualquer custo, mesmo à custa de procedimentos que violam os valores que preten-

dem justifi car a ação bélica da parte considerada.  É contra esse entendimento que 

Breyer, justifi cando a maioria vencedora, sustenta a confi ança da Constituição nos 

meios democráticos, vale dizer, a prevalência dos valores absolutos da dignidade hu-

mana e do respeito aos direitos humanos.

O signifi cado da decisão da Suprema Corte no caso Hamdan v. Rumsfeld implica o 

reconhecimento de que os valores absolutos não são negociáveis, mesmo invocando-

se a excepcionalidade do estado de beligerância.  

Em que pese grande parte do debate revestir-se de uma aparente neutralidade, discu-

tindo-se tecnicalidades jurídicas de aparência puramente formal, a essência do debate 
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é, realmente, a abrangência da expressão  a qualquer custo, que caracteriza a própria 

natureza do confl ito.

À partir do entendimento da Suprema Corte evidencia-se que, para o padrão civili-

zacional dos Estados Unidos neste momento da história, a qualquer custo não en-

volve desconhecer-se a dignidade humana do inimigo, não importa que atrocidades 

lhe sejam atribuídas, mesmo que adequadamente.  A guerra – até a “longa guerra ao 

terrorismo” – travada em nome dos valores superiores da civilização não justifi ca que 

se violem esses valores no intuito declarado de defendê-los.

O comentário acerca do caráter de certo modo precário dessa decisão e da possibili-

dade de que um entendimento mais conservador possa ser estabelecido no futuro não 

elide a importância deste julgamento: o tribunal máximo de um país cujo governo tem 

feito dessa guerra elemento fundamental de sua própria legitimação política declara 

inequivocamente que há limites. Esses limites são postos pelo traço que, do ponto de 

vista jurídico-político, se fez característico da humanidade – o reconhecimento da 

dignidade humana impondo respeito aos direitos humanos.

5 CONCLUSÃO

As relações entre atores sociais, de modo geral, obedecem a normas restritivas do agir, 

sejam elas de caráter cogente, sustentadas pelo poder coercitivo do Estado – normas 

de natureza jurídica – sejam sustentadas pela aprovação ou, pelo menos, pela aceita-

ção da sociedade, considerada sua compatibilidade com a forma de vida praticada por 

essa sociedade – normas de natureza ética.

Neste contexto, algumas ações são consideradas extraordinárias e valorizadas ou elo-

giadas, outras, consideradas normais, outras mais podem ser criticadas, mas aceitas ou 

toleradas e algumas, consideradas inaceitáveis. 

No caso do confl ito, algumas ações que normalmente são consideradas inaceitáveis 

passam a ser admitidas e até recomendadas.  Isto se deve ao caráter peculiar da inte-

ração confl ituosa, em que a necessidade de alcançar-se um estado fi nal desejado ou 

impedir-se que o oponente alcance o que ele deseja assume a característica de inte-

resse supremo, cuja consecução, pela sua relevância, merece produzir-se a qualquer 

custo – portanto, com o sacrifício dos critérios éticos ou jurídicos limitadores das 

ações em circunstâncias supostas normais.
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Entretanto, todas as civilizações desenvolvem uma pauta de valores hierarquizados, 

cujo ápice é representado por determinados valores absolutos, típicos daquela civili-

zação e, portanto, invioláveis, sob pena de descaracterizar-se a condição “civilizada” 

de determinada ação ou de determinado agente.

A discussão central deste artigo foi a possível colisão entre os interesses supremos no 

confl ito, que autorizam ações excepcionais ordinariamente proibidas pela lei ou pelo 

sentido ético dos agentes, e os valores absolutos, que vedam determinados modos de 

agir, não importa que interesses os possam justifi car.

Sem empreender uma discussão diacrônica dessa controvérsia, observa-se, entretanto, 

que a civilização ocidental, na contemporaneidade, como resultado de um processo 

histórico,  erigiu a dignidade humana e seu correlato, o respeito aos direitos humanos, 

em valores absolutos.  A prova crucial da seriedade desta afi rmativa aparece quando 

esses valores restringirem a liberdade de ação de um governo empenhado em um con-

fl ito bélico de signifi cado nacional, como é a chamada “longa guerra ao terrorismo”, 

levada a efeito pelos Estados Unidos da América e seus parceiros em uma coalizão 

que se opõe ao chamado islamismo militante.

Nessa guerra, o oponente é um ator não-estatal que se vale de atos terroristas e técni-

cas guerrilheiras para contrapor-se à megapotência militar mundial, ameaçando ações 

destrutivas em seu território e no de seus aliados.

Pelas características desse confl ito, as informações são ainda mais importantes nele 

do que são nos confl itos bélicos convencionais, e precisam ser obtidas de membros 

das organizações que compõem o perfi l pouco defi nido do oponente, capturados em 

batalha ou mediante ações de natureza policial.  A importância da obtenção de infor-

mações, nesses casos, levou o governo dos Estados Unidos a dar a esses cativos um 

tratamento controvertido, negando-lhes a condição de prisioneiros de guerra e, por 

essa via, a proteção das Convenções de Genebra, furto da tentativa de compatibilizar 

a guerra com o respeito aos direitos humanos.  Além disso, essas pessoas são mantidas 

fora do território americano, sustentando o governo dos Estados Unidos que falece à 

justiça americana competência para conhecer de seus pleitos e corrigir alegadas vio-

lações de seus direitos.

No caso conhecido como Hamdan v. Rumsfeld,  a Suprema Corte dos Estados Uni-

dos da América conheceu e deu provimento a um recurso do cidadão iemenita Salim 
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Ahmed Hamdan, ligado à al Qaeda e a seu líder Osama bin Laden, que alegava a 

ilegalidade de seu julgamento por uma comissão militar, em processo em que sua 

defesa estaria cerceada, até pelo fato de que peças processuais relevantes poderiam 

ser produzidas sem conhecimento do réu. Esta disposição viola o princípio da ampla 

defesa, consagrado na Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948.

A decisão da Suprema Corte sustenta que mesmo em condições de confl ito bélico, 

o governo é obrigado ao cumprimento da lei. Verifi ca-se que este entendimento é 

compatível com o artigo 9º da Declaração de Direitos do Bom Povo da Virgínia, cuja 

matriz ideológica fora a proteção dos cidadãos contra maus governos, consagrando os 

princípios do devido processo legal e da subordinação do soberano ao império da lei.  

Entretanto, o caráter controvertido da decisão, que reside na discrepância entre o in-

teresse supremo da vitória no confl ito e o valor absoluto do respeito aos direitos hu-

manos, fi ca evidenciado nos votos dos ministros Thomas e Breyer, que divergiu entre 

si.  Para Thomas, importam as atrocidades cometidas pela al Qaeda e a “capacidade 

do Presidente de enfrentar e derrotar um inimigo novo e mortal”, isto é, o interesse 

supremo da vitória.  Para Breyer, a Constituição deposita sua confi ança nos meios 

democráticos, e a Suprema Corte, ao decidir como decidiu, apenas fez o mesmo, vale 

dizer, privilegiou os valores absolutos da dignidade humana e do respeito aos direitos 

humanos como tendo precedência sobre todos os argumentos estratégicos de caráter 

puramente bélico.

Esta é a razão pela qual é exemplar a decisão da Suprema Corte.  Seja ela mantida 

em casos futuros, seja reformada por uma eventual maioria  mais conservadora, o 

que importa é que, no auge da “longa guerra” ao terrorismo, o supremo tribunal dos 

Estados Unidos não recuou de proclamar o caráter absoluto dos princípios democrá-

ticos do respeito aos direitos humanos pela via da inegociabilidade da proteção legal 

a todos, mesmo àqueles potencialmente mais perniciosos à sociedade que defende 

esses valores.

A sustentação dos valores absolutos contra os interesses supremos implica a priori-

dade da civilização sobre o poder.  A posição inversa acarretaria a paradoxal posição 

de negar-se a civilização a pretexto de defendê-la.  A decisão da Suprema Corte tem, 

porém, um conteúdo mais profundos que a prevalência da civilização: ela reconhece 

implicitamente a aceitação dos valores da dignidade humana e do respeito aos direitos 

humanos como marca distintiva de ser-se civilizado.
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